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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.383 - De 16 de Janeiro de 2026.

Declara  a  inexigibilidade  de
chamamento  público  para  a
celebração de parceria com a
Associação  de  Assistência  à
Criança de Urupês.

ROBERTO CACCIARI  FILHO,  Prefeito  Municipal  de
Urupês, usando de suas atribuições legais e com base no
art.70, nº VIII, da Lei Orgânica do Município, c.c. o art. 31,
nº. II, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014;

CONSIDERANDO  QUE,  inexiste  em  nosso  Município
entidade da sociedade civil, cujo estatuto social disponha
sobre o atendimento à crianças de ambos os sexos na faixa
etária de 06 (seis)  meses a 06 (seis)  anos e 11 (onze)
meses em regime de período integral e de 07 (sete) à 10
(dez)  anos  em  regime  de  um  período,  pertencentes  a
famílias em situação de vulnerabilidade sócio-econômica;

CONSIDERANDO QUE, a Associação de Assistência à
Criança  de  Urupês,  com  sede  na  cidade  de  Urupês,
entidade fundada em 02 de abril de 1964, vem prestando,
há decênios, desenvolvendo a assistência a que alude a
cláusula anterior;

CONSIDERANDO QUE, essa organização da sociedade
civil  é  plenamente  qualificada,  tanto  com  relação  às  suas
instalações  e  equipamentos  físicos  quanto  aos  recursos
humanos  especializados  para  desenvolver  as  suas
finalidades  estatutárias;

CONSIDERANDO QUE, há inequívoco interesse público
na  celebração  de  parceria,  mediante  termo de  fomento
com essa renomada instituição, para o fim indicado;

CONSIDERANDO QUE, a parceria em comento decorre
de transferência para a referida organização da sociedade
civil  da  quantia  de  R$ 50.000,00  prevista  na  Lei  nº
2.875, de 15 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO  finalmente,  que  pelos  motivos
apontados,  se  torna  absolutamente  inexigível  o
chamamento  público  a  que  se  refere  o  art.  23  da  Lei
Federal nº 13.019/14, notadamente pela inviabilidade de
competição “em razão da natureza singular da parceria” e
cujas metas somente poderão ser  atendidas pela citada
entidade, conforme preceitua o art. 31, n. II, desse diploma
legal;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica considerado inexigível, com base no art.

31 e seu item II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014,
o  chamamento  público  para  a  concessão  de  subvenção
social, no exercício de 2026, no valor de R$ 50.000,00 (
cinquenta  mil  reais),  à  Associação  de  Assistência  a
Criança de Urupês, CNPJ nº 72.790.959/0001-89, com sede
na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 321, em Urupês-SP,
através do competente termo de fomento, consoante o art.
5º e seguintes do referido diploma legal.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  URUPÊS,  em  16  de

Janeiro de 2026.
ROBERTO CACCIARI FILHO

Prefeito Municipal
Publicado nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DO DECRETO Nº 3.383, de 16-01-2026.
DECLARANDO  INEXIGIVEL  O  CHAMAMENTO  PÚBLICO

PARA  CELEBRAÇÃO  DE  TERMO  DE  FOMENTO  ENTRE  A
PREEFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS E A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL “ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A
CRIANÇA DE URUPÊS”.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Prefeitura do Município de
Urupês.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  Associação  de
Assistência à Criança de Urupês.

OBJETO: Atendimento de crianças, de ambos os sexos,
oriundas de famílias em situação de vulnerabilidade social.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e respectivo item II, da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014.

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2026.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, 16 de Janeiro

de 2026.
ROBERTO CACCIARI FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2026.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL:  Prefeitura  do

Município de Urupês.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: “Associação de

Assistência à Criança de Urupês”.
OBJETO: Termo de Fomento referente a prestação de

assistência às crianças, de ambos os sexos, oriundos de
famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social  e  em
especial para o desenvolvimento do Projeto “Férias Ativas”.

VALOR R$ 50.000,00.
PRAZO: 01 mês
DOTAÇÃO: 01- Prefeitura Municipal de Urupês – 02 –

Poder  Executivo  –  02.03  –  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social  –  020301  –  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social  –  08  –  Assistência  Social  –  08.244  –
Assistência  Comunitária  –  08.244.0004  –  Gestão  da
Assistência Social – 08.244.0004.2014.0000 – Manutenção
da Assistência  Social  –  065 –  3.3.50.43.00 –  Subvenção
Social

FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  13.019,  de
31.07.2014, c.c. as Instruções nº 01/2020 do Eg. Tribunal
de Contas do Estado.

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  URUPÊS,  em  16  de

janeiro de 2026.
ROBERTO CACCIARI FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: a5a8-cd4a-22a8-2269-94

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Urupês (SP), Edição nº 1018A, ano VI, veiculado em 16 de janeiro de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE URUPES (CNPJ
45159381000194) em 16/01/2026 às 16:15:12 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/a5a8-cd4a-22a8-2269-94


